
 

OFÍCIO Nº1161/2025/GVMM/CMV 

Vitória, 29 de setembro de 2025. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 
ANDERSON GOGGI (PP) 

 A Vereadora subscritora, no exercício de suas prerrogativas constitucionais e regimentais, com 
fundamento no artigo 66 da Lei Orgânica do Município e em observância aos dispositivos previstos 
nos artigos 172, inciso VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
vem, com a devida vênia, requerer a Vossa Excelência o encaminhamento da presente Indicação 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, para análise, manifestação e 
adoção das providências administrativas que se fizerem pertinentes, considerando os 
fundamentos e a relevância da presente. 

 

INDICAÇÃO  

 
Solicitação de CAPEAMENTO ASFALTIVO na Rua Antário A. Thedoro (próximo ao 

Bar do Zé Mario) 02 – Nova Palestina, Vitória/ES. 

 

N° Protocolo SIC: 2025.079.814 

Nº Chave Acesso: 094J2-6QX1C 

 

JUSTIFICATIVA      

 

O capeamento asfáltico tem como objetivo restaurar a superfície da pista, promovendo a 
regularização do perfil longitudinal e transversal, além de aumentar a vida útil do 
pavimento. Essa intervenção é fundamental para evitar danos maiores, reduzir custos 
com manutenções corretivas e proporcionar melhores condições de mobilidade urbana. 
 
Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na 

Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias.  

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

MARA MAROCA 
Vereadora – PP 
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ANEXO I 

 

 

 

     

 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320032003100320035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320032003100320035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320032003100320035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300320032003100320035003A005000

Assinado eletronicamente por Rosimara Maria Ventura Rosa em 29/09/2025 08:10 

Checksum: 5EDAA47F07A8461207049EC5E91EF35813D22A523BD9E0643777DA20F962E203

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320032003100320035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




